








 

 

 

RELATÓRIO   
 

PROPOSTA DE AJUSTES NA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2026 

 

 

Interessado: Comitê de Investimentos  

Origem: Presidência do APARECIDAPREV 

Assunto: Proposta de adequações técnicas à Política de Investimentos – Exercício 

2026 
 

 
1. Relatório 
Submete-se à apreciação deste ilustre Comitê a presente proposta de ajustes pontuais na Política 

de Investimentos do APARECIDAPREV para o exercício de 2026. 

 

As adequações ora apresentadas decorrem de análise técnica realizada à luz da Resolução 

CMN nº 5.272/2025 e da Portaria MTP nº 1.467/2022, tendo como finalidade o 

aprimoramento da aderência normativa, o fortalecimento da governança institucional e a 

mitigação de riscos operacionais e jurídicos. 

 

Registra-se que as sugestões ora apresentadas não implicam alteração da estratégia de 

investimentos vigente, consistindo em ajustes de natureza técnica, redacional e de 

conformidade, voltados ao aperfeiçoamento do instrumento e à prevenção de eventuais 

apontamentos por órgãos de controle. 

 

 

2. Considerações Técnicas 
 

No exame do documento vigente, foram identificadas oportunidades de aprimoramento, 

apresentadas de forma colaborativa, especialmente quanto aos seguintes aspectos: 

 

• necessidade de explicitação de limites globais previstos na regulamentação; 

• complementação de vedações expressamente estabelecidas em norma recente; 

• ajustes relacionados à governança e ao assessoramento técnico em investimentos; 

• reforço da fundamentação técnica da meta atuarial; 

• adequação da abordagem referente aos riscos ASG; 

• correções pontuais de natureza formal e redacional; 

• definição de parâmetros objetivos de risco e liquidez. 

 

Tais apontamentos visam contribuir para o contínuo aperfeiçoamento da Política de 

Investimentos, assegurando sua plena conformidade com o arcabouço normativo vigente e com 

as boas práticas de gestão aplicáveis aos RPPS. 

 

 

3. Ajustes a serem implementados 
 

3.1 Inclusão do Limite Global para Renda Variável e Estruturados 
 

Avaliação: 
A Tabela de Estratégia de Alocação apresenta limites superiores individuais adequados para os 

segmentos de Fundos de Ações (30%), ETF de Ações (30%) e Multimercados (15%). Contudo, 

a Resolução CMN nº 5.272/2025 estabelece que a soma das aplicações em renda variável, 

investimentos estruturados e fundos imobiliários devem observar limite global máximo. 



 

 

 

Considerando que o APARECIDAPREV possui certificação Pró-Gestão Nível II, tal limite 

corresponde a 40% da totalidade das aplicações, não estando essa limitação expressamente 

prevista na redação atual da Política. 

 

Sugestão de inserção – Seção 2.2.5: 
 

“Em observância ao art. 14, inciso III, da Resolução CMN nº 5.272/2025, o total das 

aplicações do APARECIDAPREV no conjunto dos segmentos de renda variável, 

investimentos estruturados e fundos imobiliários fica sujeito ao limite global de até 40% 

(quarenta por cento) da totalidade de suas aplicações, em virtude da certificação Pró-

Gestão Nível II.” 
 

3.2 Inclusão de Vedações Ausentes 
 

Avaliação: 
A Seção 2.9 (Vedações) contempla diversas restrições, contudo não incorpora integralmente 

disposições expressas no art. 28 da Resolução CMN nº 5.272/2025, recomendando-se sua 

complementação. 

 

Sugestão de inserção – novos incisos: 
 

XIV. Aplicar recursos na aquisição de cotas de classes de fundos de investimento cuja 

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo 

patrimônio líquido, nos termos do art. 28, inciso I, da Resolução CMN nº 5.272/2025; 
 

XV. Realizar operações de investimento ou desinvestimento em desconformidade com o 

disposto no art. 22 da Resolução CMN nº 5.272/2025, especialmente quanto aos 

procedimentos de cotação, consulta a plataformas eletrônicas e registro formal das 

propostas. 
 

3.3 Assessoramento Técnico em Investimentos e Conflito de Interesses 
 

Avaliação: 
A Política menciona a busca por assessoramento técnico especializado, contudo, no momento, 

não há contratação formal vigente. 

 

Ajuste redacional sugerido – Seção 2.1.2: 
 

“No presente momento, o APARECIDAPREV não dispõe de assessoramento técnico 

especializado em investimentos formalmente contratado. Ressalta-se, contudo, que o 

Instituto se encontra em fase de avaliação quanto à eventual estruturação desse suporte 

técnico, com vistas ao fortalecimento da gestão dos investimentos, ao aprimoramento dos 

processos decisórios e à evolução contínua dos mecanismos de governança, observados os 

critérios de necessidade, conveniência e oportunidade administrativa.” 
 

Conflito de Interesses – sugestão de inserção: 
 

“É vedado aos prestadores de serviços de assessoramento, consultoria ou análise de 

valores mobiliários contratados pelo APARECIDAPREV receber qualquer participação, 

vantagem ou remuneração, direta ou indireta, decorrente dos investimentos que forem 

objeto de sua análise, orientação, recomendação ou aconselhamento, nos termos do art. 24, 

§ 5º, da Resolução CMN nº 5.272/2025.” 
 

 



 

 

3.4 Meta de Rentabilidade e Estudo Técnico (ALM) 
 

Avaliação: 
A metodologia está adequada, contudo recomenda-se explicitar a vinculação a estudo técnico 

formal, como forma de robustecer a fundamentação. 

 

Sugestão de inserção – Seção 2.2.4: 
 

“A demonstração formal da atingibilidade da meta de rentabilidade e a simulação de 

cenários de aderência atuarial são aferidas por meio de Estudo de Asset Liability 

Management (ALM) e/ou Estudo Técnico de Alocação, que constituem documentos 

complementares a esta Política.” 
 

3.5 Transparência e Avaliação de Riscos ASG (Ambiental, Social e Governança) 
 

Avaliação: 
A Política atual aborda o tema de forma facultativa, sendo necessária adequação à exigência 

normativa de avaliação e transparência. 

 

Sugestão de inserção – Seção 2.7: 
 

“Em atendimento ao art. 1º, § 10, incisos III e IV, da Resolução CMN nº 5.272/2025, o 

APARECIDAPREV deverá avaliar e dar transparência aos impactos ambientais, sociais e 

de governança (ASG) de sua carteira de investimentos, considerando tais aspectos na 

análise de riscos sempre que julgados materiais e relevantes.” 
 

3.6 Correção Formal 
 

Avaliação: 
Identifica-se erro de formatação na Seção 2.5. 

 

Correção: 

• Onde consta: 

“ABEL ASSIFICAÇÃO DE RISCO DE CRÉDITO (RATING)” 

• Passa a constar: 

“TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE CRÉDITO (RATING)” 
 

3.7 Definição de Parâmetros de Risco 
 

Avaliação: 
A ausência de parâmetros objetivos pode fragilizar o controle de riscos. 

 

Sugestão de inserção: 
 

“Para fins de controle de risco, o APARECIDAPREV adotará, no mínimo, os seguintes 

parâmetros: 
 

I. Value at Risk (VaR), conforme metodologia compatível com as melhores práticas de 

mercado; 

II. Índice de Sharpe, preferencialmente positivo, admitindo-se exceções justificadas; 

 

III. “Volatilidade compatível com o perfil da carteira previdenciária.” 
 

3.8 Parâmetros de Liquidez 
 



 

 

Avaliação: 
Recomenda-se a definição expressa de critérios mínimos de liquidez. 

 

Sugestão de inserção: 
 

“Quanto à liquidez: 
 

I. Manutenção de ativos de alta liquidez; 

II. Reserva mínima equivalente a 06 (seis) meses da folha de benefícios; 

III. “Compatibilização entre a liquidez dos ativos e o fluxo atuarial do regime.” 
 

 

4. Conclusão e Encerramento 
 

As adequações ora apresentadas possuem caráter técnico e visam ao aprimoramento da 

Política de Investimentos, especialmente quanto à sua aderência à Resolução CMN nº 

5.272/2025 e à Portaria MTP nº 1.467/2022, bem como ao fortalecimento das práticas de 

governança, transparência e controle de riscos no âmbito do APARECIDAPREV. 

 

Registra-se que os ajustes propostos não alteram a diretriz estratégica previamente 

estabelecida, consistindo em aperfeiçoamentos pontuais de natureza normativa, redacional 

e de conformidade, com o objetivo de conferir maior segurança jurídica e operacional à 

gestão dos investimentos. 

 

A presente proposta foi consolidada com base em avaliação técnica fundamentada na legislação 

vigente e nas boas práticas aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social, sendo 

submetida à apreciação deste Conselho para análise e deliberação. 

 

A Presidência do APARECIDAPREV consigna que as adequações ora apresentadas são 

submetidas à apreciação deste Conselho, cabendo ao colegiado a deliberação quanto à sua 

adoção, permanecendo a área técnica à disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessária. 

 

Por fim, registra-se que eventuais ajustes ou complementações poderão ser realizados por 

deliberação deste Conselho, resguardada, em qualquer hipótese, a observância das normas 

vigentes aplicáveis. 

 

 

Aparecida de Goiânia, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Márcia Tinoco Silva  

Presidente 

APARECIDAPREV 
 


